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Termo de Referência 2/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

2/2025 410072-SUBSECRETARIA DE PLA. E TECNOL. 
DA INFORMACAO

FERNANDO FRANCA E GOMES 
DE MIRANDA

30/04/2025 14:42 
(v 7.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

53115.001676
/2025-56

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de manutenção para nos sistemas de detecção,
alarme e supressão a incêndio por inundação a gás, utilizando-se o agente
supressor FK-5-1-12, com vistas a atender as necessidades de preservação e
garantir a segurança do patrimônio documental do Ministério das Comunicações,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE
PARA 5 ANOS

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
PARA 5 ANOS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1

Manutenção 
de portas 
corta-fogo

3662 Unidade 300 R$ 
422,71

R$ 
126.813,00

 

 

2

Manutenção 
de sistemas 
de detecção 
precoce do 

risco de 
incêndio por 

aspiração

2763 M³ do 
ambiente 
protegido

193.607 R$ 1,11 R$ 
214.903,77

  Manutenção 
de sistema de 

2763 193.607 R$ 0,97 R$ 
187.798,79
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1

 

 

 

 

3

supressão 
(extinção) de 
incêndio por 
agente limpo 

FK-5-1-12

M³ do 
ambiente 
protegido

 

 

4

Manutenção 
de sistema de 
climatização 
do ambiente 
com controle 

automático de 
temperatura e 

umidade

3492
M³ do 

ambiente 
climatizado

181.500 R$ 1,04
R$ 

188.760,00

 

 

5

Manutenção 
de sistema 

integrado de 
monitoramento 
das condições 
de segurança 
e climatização

2763 Unidade 180 R$ 
839,51

R$ 
151.111,80

6
Teste 

hidrostático de 
cilindro

18074 Unidade 6 R$ 
27.662,13

R$ 
165.972,78

 

7

Manutenção 
do gás do 

cilindro com 
substituição do 

fluido

22390 Kg 1.080 R$ 
295,21

R$ 
318.826,80

 

8

Treinamento 
para utilização 
do sistema de 
prevenção e 
combate a 

incêndio

13404 Hora 60 R$ 
481,62

R$ 28.897,20

          TOTAL DO 
LOTE

R$ 1.383.084,14

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum
(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

. 1.3 O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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1.3.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata
de contratação de serviços de manutenção para nos sistemas de detecção,
alarme e supressão a incêndio por inundação a gás, utilizando-se o agente
supressor FK-5-1-12, imprescindível para segurança dos acervos contra
ocorrência de sinistros, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

 1.4 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CLICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade:

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1 Da Sustentabilidade Ambiental - Visando à efetiva aplicação
de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação
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promovidos pela Administração Pública, e em atendimento aos artigos
5° e 6° e seus incisos da Instrução Normativa n° 1/2010 da SLTI
/MPOG, quando da aquisição de bens e serviços, o MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES poderá exigir os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental da empresa contratada:

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível;
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e que os bens não contenham substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs);
que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços (jalecos, óculos de proteção, toucas
descartáveis, luvas descartáveis e máscaras descartáveis);
que realize a separação dos resíduos recicláveis descartados e a sua destinação
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos
termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do DECRETO Nº 10.936,
DE 12 DE JANEIRO DE 2022.

4.1.2 A comprovação do disposto neste tópico poderá ser feita mediante
apresentação de declaração que cumpre com as exigências do edital.

4.2 Subcontratação

4.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Garantia da contratação

4.3.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do
contrato e 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, podendo
a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro ou em título da dívida
pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.

4.3.1.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo
que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas.

Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de4.3.1.2 
garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do
direito de escolha dessa modalidade de garantia.



UASG 410072 Termo de Referência 2/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

5 de 39

4.3.1.3  A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.3.1.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na
data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.

4.3.1.5  Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não
apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas
modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
fiança bancária ou títulos de capitalização

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem4.3.2 
ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser4.3.3 
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá4.3.4 
ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a
modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.3.4.1  O título de capitalização deverá ser apresentado ao
Contratante juntamente com as condições gerais e o número do
processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi
aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de
março de 2022).

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob4.3.5 
pena de não aceitação, o pagamento de:

4.3.5.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato
e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

4.3.5.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e 
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4.3.5.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza
e para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA.

Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para4.3.5 
pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo
administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de
inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de
decisão judicial.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua4.3.6 
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de
assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento4.3.7 
da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em4.3.8 
pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for
notificada.

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação4.3.9 
que rege a matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser4.3.9.1 
notificado pelo Contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o4.3.9.2 
sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança,4.3.10 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização,
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.
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A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia4.3.10.1 
observará a regulamentação da Susep.

A Administração deverá apurar se há alguma pendência4.3.10.2 
contratual antes do término da vigência da apólice.

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução4.3.11 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva4.3.11.1 
de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de
que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia
deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a
legislação que rege a matéria;

Também poderá haver liberação da garantia se a empresa4.3.11.2 
comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho;

Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços4.3.11.3 
Contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia
prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato
no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de
prestação de serviços.

O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a4.3.12 
garantia, na forma prevista neste Termo de Referência.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo4.3.13 
instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

A garantia de execução é independente de eventual garantia do4.3.14 
produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.

 

4.4 Vistoria

4.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08 horas às 18 horas.
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4.4.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em
realizar a vistoria prévia.

4.4.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável
técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

4.4.4 Sendo assim, o agendamento deverá ser previamente efetuado por
meio dos telefones: (61) 2027-5509 ou (61) 2027-5508 ou pelo e-mail:
arquivo.geral@mcom.gov.br, mencionando o número do Edital, as
informações de contato da Empresa Licitante (razão social, endereço e
telefone) e de seu representante.

4.4.5 O Servidor do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, responsável pelo
acompanhamento da vistoria, emitirá o Atestado de Vistoria com
identificação da empresa e do Representante designado, e deverá ser
apresentado juntamente com os documentos de habilitação.

4.4.6 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.4.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos
de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.5 Da Participação de Consórcio, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte
e Cooperativas

4.5.1 Não será admitida a participação de cooperativas nos termos do artigo
16 da Lei 14.133/2021 e IN 5/2017.

4.5.2 Não será admitida a participação de pessoas reunidas em consórcio
observadas as normas contidas no artigo 15 da Lei 14.133 /2021.

4.5.3 Será admitida a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, com a aplicada de margem de preferência nos termos da
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e ainda, as regras
definidas em Edital.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Condições de execução

5.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.2.1 A execução dos serviços, dar-se-á, após a assinatura do contrato,
conforme as solicitações encaminhadas por meio de Ordem de Serviço
assinada pelo representante designado pelo Ministério das Comunicações,
conforme modelo no Anexo IV, obedecidas as normas previstas neste
Termo de Referência e contendo todas as informações necessárias ao
atendimento do pedido.

LOTE ÚNICO - SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO, MONITORAMENTO, PROTEÇÃO,
DETECÇÃO E SUPRESSÃO DE INCÊNDIO

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO Unidade 
no 

CATSER

UNIDADE 
Equivalente

Quant. 
para 5 
anos 
(60 

meses)

VLR. 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
Máximo 

OU Valor 
de 

Referência

Valor Total 
Máximo OU 

Valor de 
Referência 
para 5 anos 
(60 meses)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

1 Manutenção
de portas
corta-fogo

3662 Unidade 300 R$ 422,71 R$ 
126.813,00

2 Manutenção
de sistemas
de detecção
precoce do
r isco de
incêndio por
aspiração

2763 M³ do 
ambiente 
protegido

193.607 R$ 1,11 R$ 
214.903,77

3 Manutenção
de sistema de
supressão
(extinção) de
incêndio por
agente limpo
FK-5-1-12

2763 M³ do 
ambiente 
protegido

193.607 R$ 0,97 R$ 
187.798,79

4 Manutenção
de sistema de
climatização
do ambiente
com controle

3492 M³ do 
ambiente 

climatizado

181.500 R$ 1,04 R$ 
188.760,00
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automático de
temperatura e
umidade

5 Manutenção
de sistema
integrado de
monitoramento
das condições
de segurança
e climatização

2763 Unidade 180 R$ 839,51 R$ 
151.111,80

6 T e s t e
hidrostático de
cilindro

18074 Unidade 6 R$ 
27.662,13

R$ 
165.972,78

7 Manutenção
do gás do
cilindro com
substituição do
fluido

22390 Kg 1.080 R$ 295,21 R$ 
318.826,80

8 Treinamento
para utilização
do sistema de
prevenção e
combate a
incêndio

13404 Hora 60 R$ 481,62 R$ 
28.897,20

5.3 Local e horário da prestação dos serviços

5.3.1 Os serviços serão prestados nos endereços do Ministério das
Comunicações, situados em Brasília/DF.

5.3.2 Os serviços serão prestados nos dias úteis, das 8h às 18h, sendo
permitida a entrega/execução fora desses horários com a devida
justificativa ou de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, desde
que autorizada ou solicitada pelo fiscal do Contrato. Os materiais deverão
ser entregues e os serviços realizados.

5.3.3 Caso ocorram adesões, a prestação dos serviços objeto deste Termo
de Referência ocorrerá nas dependências dos órgãos aderentes ou onde
estes indicarem.

5.4 Rotinas a serem cumpridas
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5.4.1 Para a prestação dos serviços aludidos neste Termo de Referência, A
CONTRATADA deverá seguir o cronograma de realização dos serviços
abaixo, as rotinas mínimas de manutenção com suaspreventiva 
respectivas periodicidades:

M: Mensal

B: Bimestral

T: Trimestral

Nº DESCRIÇÃO M B T

1 PORTAS CORTA-FOGO     X

2 PAINEL DE COMANDO DO SISTEMA DE DETECÇÃO X    

3 DETECTOR ÓPTICO DE FUMAÇA X    

4 DETECTOR DE GÁS DE COZINHA X    

5 DETECTOR DE TEMPERATURA FIXA X    

6 DETECTOR DE FUMAÇA POR INFRAVERMELHO X    

7 DETECTOR TERMOVELOCIMÉTRICO X    

8 DETECTOR PRECOCE DO RISCO DE INCÊNDIO POR 
ASPIRAÇÃO

X    

9 ACIONADOR MANUAL DE ALARME ENDEREÇÁVEL X    

10 MÓDULO DE CONTROLE   X  

11 MÓDULO DE SAÍDA À RELÉ   X  

12 SINALIZADOR AUDIOVISUAL DE PAREDE   X  

13 CABOS     X

14 INSPEÇÃO DO SISTEMA DE SUPRESSÂO DE INCÊNDIO     X
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15 TESTE DO SISTEMA DE CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA E HUMIDADE

  X X

16 HIGIENIZAÇÃO DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO     X

17 SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO REMOTO 
DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E

CLIMATIZAÇÃO

X    

 

5.5 NÍVEIS DE SERVIÇO (NS)

Em caso de necessidade de serviços de , o órgão, acionará a manutenção corretiva
CONTRATADA para suporte técnico classificando o problema em um dos níveis de 
severidade descritos na tabela a seguir:

SEVERIDADE DESCRIÇÃO PRAZO PARA 
INÍCIO DO 

ATENDIMENTO

PRAZO PARA 
CONCLUSÃO DO 

ATENDIMENTO

Alta Problemas que 
ocasionem 
indisponibilidade ou 
comprometimento do 
Sistema de Prevenção 
e Combate a Incêndio 
como um

todo, incluindo 
segurança dos 
usuários.

1 DIA ÚTIL 1 DIA ÚTIL

Média Problemas que 
ocasionem 
indisponibilidade de 
funcionalidades

não críticas do 
Sistema de Prevenção 
e Combate a Incêndio,

não comprometendo 
as atividades.

3 DIAS ÚTEIS 3 DIAS ÚTEIS
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Baixa Problemas de impacto 
reduzido.

5 DIAS ÚTEIS 5 DIAS ÚTEIS

5.5.1 OBSERVAÇÃO: OS EQUIPAMENTOS DE SUPRESSÃO DE 
INCÊNDIO TERÃO SUA INSPEÇÃO FEITA A CADA TRÊS MESES, COM 

.PREVISÃO DE TESTE HIDROSTÁTICO APÓS 5 ANOS DA INSTALAÇÃO

5.6 As demais rotinas encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.7 Materiais a serem disponibilizados

5.7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.7.2 Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá manter seus
empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso.

5.8 A Contratada obrigar-se-á a usar pessoal treinado e sob sua supervisão
direta, habilitados para executar os serviços definidos nesse Termo de
Referência.

5.9 As demais especificações da descrição dos materiais a serem
disponibilizados encontra-se nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

5.10 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.10.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.10.1.1 Atender ao órgão, com os serviços de manutenção dos sistemas
de detecção, alarme e supressão a incêndio por inundação a gás, utilizando-
se o agente supressor FK-5-1-12.

5.10.1.2 A demanda do órgão tem como base as características que se
encontram pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.11 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133,
de 2021)

5.11.1 Os serviços prestados, escopo desta contratação, terão garantia
durante toda a vigência do contrato, ficando a CONTRATADA responsável
por manter os sistemas com funcionamento pleno.
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5.11.2 Qualquer serviço executado terá garantia dentro do intervalo das
manutenções preventivas e corretivas.

5.12 Procedimentos de transição e finalização do contrato:

5.12.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 
contrato devido às características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.6 Preposto

6.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do
início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.6.2 A CONTRATADA não necessitará manter preposto da empresa no
local da execução do objeto durante o período de execução do contrato

6.6.3 A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a
indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade.

6.7 Fiscalização
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6.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).

6.8 Fiscalização Técnica

6.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,
para serem cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II).

6.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III).

6.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
V).

6.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII).

6.8.7 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação
ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado
designará outro para o exercício da atividade.

6.9 Fiscalização Administrativa

6.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
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6.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

6.9.3 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às
rotinas previstas nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

6.10 Gestor do Contrato

6.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, II).

6.10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,
e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, III).

6.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no ANEXO II.

7.2 Além do IMR, comporão os controles de verificação o Termo de Recebimento
Provisório e o Termo de Recebimento Definitivo, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os
seguintes critérios:

7.3.1 unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

7.3.2 critérios de qualidade para a execução contratual;

7.3.3 indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou
eventual glosa;

7.4 Do Recebimento

7.4.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco)
dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
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administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23,
X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado de recebimento provisório,
Anexo III, que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório
do objeto do contrato mediante termo detalhado de recebimento provisório,
Anexo III, que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato, conforme Anexo II.

7.4.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do termo detalhado de recebimento provisório, Anexo III, ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.4.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.
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7.4.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo
Detalhado de recebimento provisório, Anexo III, deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.4.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco)
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado
de recebimento definitivo, Anexo IV, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.4.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.4.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

7.4.13.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

7.4.13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.4.14 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.4.15 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.4.16 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a
solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do
objeto ou no instrumento de cobrança.

7.4.17 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.5 Liquidação

7.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.5.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

7.5.3.1 o prazo de validade;

7.5.3.2 a data da emissão;

7.5.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.5.3.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.5.3.5 o valor a pagar; e

7.5.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante.

7.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,line 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

7.5.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.6 Prazo de Pagamento

7.6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do
índice de correção monetária.IPCA 

7.7 Forma de Pagamento

7.7.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.7.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

7.7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.7.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.7.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.8 Cessão de Crédito

7.8.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as
regras deste presente tópico.

7.8.2 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação
do contratante.

7.8.3 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.8.4 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.8.5 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada
ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).

7.8.6 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que
continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

7.9 Os fiscais e gestores deverão verificar o cumprimento da obrigação da
contratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado
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durante todo o seu período de execução, utilizando os instrumentos que fazem
parte da contratação, sendo eles o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de
Referência e o Edital.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.2.1 O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL.

8.3 Exigências de habilitação

8.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

8.4 Habilitação jurídica

8.4.1 cédula de identidade (RG) ou documento equivalentePessoa física: 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional.

8.4.2 : inscrição no Registro Público de EmpresasEmpresário individual
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

8.4.3 : Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - MEI
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor.

8.4.4  – SLU ouSociedade empresária, sociedade limitada unipessoal
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.4.5 : portaria de autorização deSociedade empresária estrangeira
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada



UASG 410072 Termo de Referência 2/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

24 de 39

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.4.6 : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil deSociedade simples
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.

8.4.7 :Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.4.8 : ata de fundação e estatuto social, com a ataSociedade cooperativa
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

8.6 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

8.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

8.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.6.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ou [Estadual/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente[Municipal/Distrital] 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
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8.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo/Distrital] 

exercício contrata ou concorre.

8.6.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual
ou relacionados ao objeto contratual, deverá/Distrital] [Municipal/Distrital] 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

8.6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.7 Qualificação Econômico-Financeira

8.7.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.

8.7.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, , inciso II).caput

8.7.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando:

8.7.3.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.7.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.7.3.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.

8.7.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.7.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
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8.7.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.7.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
§1º).

8.8 Qualificação Técnica

8.8.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

8.8.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.8.3 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional
competente, em plena validade, conforme abaixo:

8.8.3.1 Registro da empresa na entidade profissional competente: De
acordo com o ANEXO VI-A, item 9.1. da IN MPDG n. 05 /2017, a
empresa licitante deverá apresentar, juntamente com os documentos
de habilitação, a , CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
emitida em seu nome e dentro do prazo de validade pelo sistema

, constando que está registrada e possui objeto socialCREA
compatível para a execução do objeto contratual.

8.8.3.2 Apresentação do profissional a ser indicado como responsável
técnico: A licitante deverá apresentar , juntamentedeclaração formal
com os documentos de comprovação de aptidão, indicando o
profissional a ser designado como responsável técnico para a
execução dos serviços. Entende-se, para fins deste TR, como
pertencente ao quadro permanente do licitante, na data prevista para
entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato /estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;
e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante
por prazo suficiente para a execução do objeto.

8.8.3.3 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência
por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no
Brasil.
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8.8.3.4 Comprovação de aptidão para execução de serviço de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

8.8.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

8.8.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.8.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

8.8.7 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

8.8.7.1 Serviços referentes aos sistemas de combate e prevenção de
incêndios em acervos:

a) Credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar do DF - CBMDF - Tendo em
vista as determinações da Lei nº 2.747, de 20 de julho de 2001, regulamentado pelo
Decreto nº 23.154, de 9 de agosto de 2002, juntamente com os documentos de
habilitação, as empresas licitantes deverão apresentar comprovante de
credenciamento junto ao CBMDF em plena validade.

b) Qualificação técnica para manutenção de portas corta-fogo: Juntamente com os
documentos de habilitação, a empresa licitante interessada em participar deverá
apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) em seu nome por pessoa de
direito público ou privado, demonstrando que já forneceu, instalou ou executou
manutenção em porta corta-fogo confeccionadas em aço em quantidade mínima de
50% da pretendida para este item.

c) Qualificação técnica para manutenção de sistemas de detecção convencional e
precoce do risco de incêndio: Juntamente com os documentos de habilitação, a
empresa licitante interessada em participar deverá apresentar atestado (s) de
capacidade técnica emitido(s) em seu nome por pessoa de direito público ou privado,
demonstrando que já forneceu, instalou ou prestou manutenção, em quantidade
mínima de 50% da pretendida para este item, com os seguintes equipamentos: Painel
de comando de incêndio com entrada e saída a relê; Sistemas de detecção precoce do
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risco de incêndio por aspiração. Detectores pontuais. No mínimo: Detector de fumaça;
Detector termovelocimétrico; Detector de temperatura fixa; Detector de gás GNV,
butano e GLP.

d) Qualificação técnica para manutenção de sistema de supressão de incêndio:
Juntamente com os documentos de habilitação, a empresa licitante interessada em
participar deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) em seu
nome por pessoa de direito público ou privado, demonstrando que já forneceu, instalou
ou executou serviços de manutenção em sistema de supressão de incêndio com
agente limpo inerte FK-5-1-12, em quantidade mínima de 50% da pretendida para este
item. A licitante deverá apresentar ainda uma declaração informando que disporá do
agente durante todo o período de garantia.

e) Qualificação técnica para manutenção de equipamentos para climatização:
Juntamente com os documentos de habilitação, a empresa licitante interessada em
participar deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) em seu
nome por pessoa de direito público ou privado, demonstrando já ter fornecido,
instalado ou executado manutenção equipamentos de ar-condicionado tipo split em
quantidade mínima de 50% da pretendida para este item.

f) Qualificação técnica para manutenção sistema de monitoramento remoto das
condições de segurança e climatização: Juntamente com os documentos de
habilitação, a empresa licitante interessada em participar deverá apresentar atestado
(s) de capacidade técnica emitido(s) em seu nome por pessoa de direito público ou
privado, demonstrando já ter fornecido e instalado sistema(s) integrado de
monitoramento das condições de segurança e climatização, com ações ativas de envio
de mensagens por e-mail e ligações telefônicas, com controle mínimo de: Porta aberta
/ Fechada; Eletroímã acionado / sem acionamento; Identificação de acionamento dos
sensores de detecção de incêndio; Controle de temperatura e umidade, com
parâmetros mínimos e máximos de aceitabilidade; Identificação de acionamento do
agente de supressão de incêndio.

g) Apresentação do profissional a ser indicado como : A licitanteresponsável técnico
deverá apresentar declaração formal, juntamente com os documentos de comprovação
de aptidão, indicando o profissional a ser designado como responsável técnico para a
execução dos serviços. Entende-se, para fins deste TR, como pertencente ao quadro
permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante por prazo
suficiente para a execução do objeto.

h) Qualificação Técnico-profissional: Por se tratar de parcelas de maior relevância e
valor significativo da licitação, e tendo em vista as RESOLUÇÕES CONFEA Nº 1.025,
de 30 de outubro de 2.009, e Nº 218, de 29 de junho de 1.973, a Licitante deverá
comprovar que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da
proposta, profissional em engenharia de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de Atestado de Capacidade Técnica
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em seu nome juntamente com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica emitido junto ao CREA, constando todos os serviços descritos nos atestados
solicitados.

8.9 Qualificação Técnico-profissional

8.9.1 A Licitante deverá comprovar que possui em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional
em engenharia de nível superior ou outro devidamente reconhecido
pela entidade competente, detentor de Atestado de Capacidade
Técnica em seu nome registrado em Certidão de Acervo Técnico - CAT

.emitida junto ao CREA

8.9.2 Será exigida a seguinte documentação complementar, em caso de
cooperativas:

8.9.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.
5.764, de 1971.

8.9.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.

8.9.2.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço.

8.9.2.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107.

8.9.2.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes
por parte dos cooperados que executarão o contrato.

8.9.3 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;
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h) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.383.084,14

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.383.079,98 (um milhão,
trezentos e oitenta e três mil, setenta e nove reais e noventa e oito centavos),
conforme custos unitários apostos nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

9.2 Os preços apurados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade:

II) Fonte de recursos:

III) Programa de trabalho:
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IV) Elemento de despesa:

V) Plano interno:

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
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a) , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,Advertência
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

b) , quando praticadas as condutas descritas nasImpedimento de licitar e contratar
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) , quando praticadas asDeclaração de inidoneidade para licitar e contratar
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) :Multa

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1,
de 1% a 3% do valor do Contrato;
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 13.1, de 2% a 5% do valor do Contrato;
Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 7% do
valor do Contrato;
Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 2%
do valor do Contrato;
Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 2%
do valor do Contrato.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, decaput 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a) natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.14 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as 
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
SICAF.

12.14.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 
cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1 São obrigações do Contratante:

13.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.

13.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência.

13.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado.

13.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021.
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13.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência.

13.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

13.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado.

13.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.1.10 A Administração terá o prazo de 60 dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,
por igual período.

13.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias.

13.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do
projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

14.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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14.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

14.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

14.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

14.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

14.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

14.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante.
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14.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços.

14.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

14.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

14.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

14.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

14.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

14.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

14.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
na licitação.

14.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116).

14.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

14.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato.

14.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

14.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

14.1.23 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos
locais onde encontram-se instalados os equipamentos objeto da
contratação, nos endereços do Ministério das Comunicações, em Brasília.

14.1.24 O técnico deverá se deslocar ao local da repartição.

15. REAJUSTE

15. REAJUSTE

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento, em 20/02/2025.

15.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da, 
anualidade.

15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos.

15.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente,
os definitivos.

15.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de
qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os
que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.

15.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

15.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FERNANDO FRANCA E GOMES DE MIRANDA
Chefe da Divisão de Gestão de Documentos

 Assinou eletronicamente em 30/04/2025 às 14:42:53.
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